
LEI Nº 855/2001

Declara  de Utilidade  Publica a  Associação Campeiros  da
Tradição de Angelina.

. 

Ailton  Laudelino  Andrade,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Publica a Associação Campeiros da Tradição de Angelina,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 04.670.264/0001-03, com sede na Estrada Geral, s/nº, Bairro
Garcia, neste município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 30 de novembro de 2001.

Ailton Laudelino Andrade  
Prefeito Municipal
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